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Parecer Rodrigo Cabreira de Mattos - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização
Financeira

Trata-se do Projeto de Lei nº 79/2020, de autoria do Vereador Juraci Scheffer, que autoriza
a criação de uma Central de Controle de Luminário Público Informatizado por meio de software no
Município de Juiz de Fora e dá outras providências, conforme justificativa apresentada pelo
proponente.

Estabelece o Art. 72, inciso II, alínea "a" do Regimento Interno desta casa Legislativa, que
compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, dentre outras atribuições,
opinar sobre proposições relativas a matérias que direta ou indiretamente alterem a despesa ou a
receita do Município e que acarretem responsabilidade para o erário municipal.

Assim, conforme determina o Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, a matéria
em tela está no âmbito de análise desta Comissão.

Isto posto, após análise da proposição, estando a matéria sob o âmbito desta Comissão,
em se tratando de uma proposição de cunho autorizativo, libero para prosseguimento de seu trâmite
regimental até deliberação em Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 30 de agosto de 2020.

Rodrigo Cabreira de Mattos
Vereador Rodrigo Mattos - Cidadania

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P193070

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2020-08-30T21:18:23-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




